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EMENDA MODIFICATIVA Nº   /2023 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 137/2023

EMENTA: “ALTERA A REDAÇÃO DA JUSTIFICATIVA   DO PROJETO DE LEI Nº 137/2023 E DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART.4º TAMBÉM DO PROJETO DE LEI 137/2023”.

Art. 1º Fica alterada a redação da JUSTIFICATIVA do Projeto de Lei nº 137/2023, passando a ter o seguinte teor:
JUSTIFICATIVA:  O  Vereador Humberto Ribeiro da Silva, vem apresentar para deliberação o presente projeto de lei, como intuito identificar. Cadastrar e mapear o perfil socioeconômico da população Barrense de forma discriminativa e abrangente, fazendo com a gestão municipal atual tenha conhecimento sobre os munícipes .É fundamental a obtenção desses dados para que tenhamos como subsídios para as minorias de pessoas sociais com baixa renda, residente em nosso município. A criação de um programa de cadastro para a população  de Barra do Piraí promoverá a inclusão com Perfil dos munícipes, permitindo que  o município desenvolva um mapeamento eficaz e eficiente, baseado em dados concretos direcionado políticas públicas para atender ás necessidades em áreas específicas. O censo de inclusão ja é uma realidade em várias cidades do Brasil. Dessa forma ter essas informações proporcionará condições para direcionar recursos públicos ás necessidades reais. Portanto, é imprescindível l que haja uma forma de inclusão regulamentada por lei, buscando ampliar todas as medidas e facilitar a vida de nossa população. O cadastramento e o mapeamento dos moradores deste município são de uma suma importância para atender suas necessidades por meio de políticas públicas adequadas.
 
Art. 2º Fica alterada a redação do art. 4º, caput do Projeto de Lei nº 137/2023, passando a ter o seguinte teor:
“Art 4º  ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,REVOGANDO SE  TODAS AS DISPOSIÇÔES AO CONTRÁRIO ”.
Art,4° esta Emenda entra em Vigor na data que menciona.
Sala Barão do Rio Bonito, 31  de agosto de 2023.
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Humberto Ribeiro da Silva (Beto Jabá)
Vereador – Autor

JUSTIFICATIVA

A presente emenda almeja satisfazer os apontamentos de melhoria da redação feitos pelo Procurador desta casa legislativa.  Não há alteração do teor do projeto de lei original.

Humberto Ribeiro da Silva (Beto Jabá)
Vereador – Autor

Praça Nilo Peçanha, 7 – Centro – CEP 27123-020 – Barra do Piraí – RJ

( (24) 2443-9650  ( camara_bp@ig.com.br  ( katia.miki@hotmail.com 

